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EXTRATO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DE CONTRATO 
 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribara, torna público o Extrato da 
Extinção Consensual de Contrato resultante do Contrato Nº 20250634, 
referente ao Pregão Eletrônico 2025082601PE: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CULTIVO, COLETA 
E MANUTENÇÃO,  INCLUINDO ADUBO DAS HORTAS ESCOLARES, 
HORTALIÇAS E FRUTOS, VISANDO A PROMOÇÃO DA 
ESTRATÉGIA E PRESERVAÇÃO E ATENÇÃO A OBESIDADE 
INFANTIL (PROTEJA) JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE 
CONTRATADO: ADRIANO VITURIANO PINHEIRO CNPJ/MF Nº 
61.698.029/0001-83; 
RESPONSÁVEL PELO CONTRATADO: ADRIANO VITURIANO 
PINHEIRO CPF 065.529.163-61; 
ASSINA PELO CONTRATANTE: JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 137, inciso VIII c/c art. 138 inciso I 
da Lei nº 14133/2021 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações 
posteriores. 
 
 

Jaguaribara-CE, 12 de março de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DE DISPENSA N° 2026030201-DE. Processo nº 
07010002/26 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM DIVERSAS ESCOLAS E 
PRÉDIOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Fundamento 
Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Dispensa em 12 de março de 2026. João Paulo Fernandes Leite - 
Ordenador(a) de Despesas. Proponente: S SANDRA DA SILVA 
DANTAS. CNPJ/MF Nº 13.305.245/0001-79. Valor Global: R$ 
24.798,00 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais).  
 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 2026030201-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM 
DIVERSAS ESCOLAS E PRÉDIOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. Vencedor: S SANDRA DA SILVA DANTAS 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.305.245/0001-79 com o valor total de 
R$ 24.798,00 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais). 
Conforme a proposta anexada aos autos. Adjudico e Homologo a 
dispensa eletrônica na forma da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 
2021. Jaguaribara/CE, 12 de março de 2026. João Paulo Fernandes 
Leite - Ordenador(a) de Despesas. 

 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05010004/26   - CONTRATO Nº 
20260162  - ORIGEM: Pregão  Nº 2026012001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA(O).....: YBP 
COMERCIAL LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, VINCULADA Á SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR 
TOTAL: R$ 417.120,80 (quatrocentos e dezessete mil, cento e vinte 
reais e oitenta centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0801.12.366.0083.2.051 - Gerenciamento do Prog. Nac. de 
Alimentac ao Escolar-EJA(Educ. de Jovens e Adultos, R$ 
21.369,00 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 0801.12.365.0083.2.048 - 
Gerenciamento do Prog. Nac. de Alimentac ao Escolar - Creche 
(OCA-E), R$ 50.748,70 no elemento de despesa 33903007: Material 
de Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 
0801.12.361.0083.2.042 - Gerenciamento do Prog. Nac. de 
Alimentac ao Escolar - Ensino Fundamental (OCA-NE), R$ 
266.302,50 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 0801.12.365.0081.2.047 - 
Gerenciamento do Ensino Infantil - Pre-E scola (OCA-E), R$ 
78.700,60 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - VIGÊNCIA: 12 de março de 2026 a 
12 de março de 2027  - DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 
2026. 
 
Portaria nº 050/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260162        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2026012001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, VINCULADA Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, como CONTRATANTE e 
YBP COMERCIAL LTDA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 12 de março de 2026 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05010004/26   - CONTRATO Nº 
20260163  - ORIGEM: Pregão  Nº 2026012001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA(O).....: 
GLAUANE CARLOS VIEIRA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, VINCULADA Á SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR 
TOTAL: R$ 325.879,00 (trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e 
setenta e nove reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0801.12.366.0083.2.051 - Gerenciamento do Prog. Nac. de 
Alimentac ao Escolar-EJA(Educ. de Jovens e Adultos, R$ 
28.635,00 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 0801.12.365.0083.2.048 - 
Gerenciamento do Prog. Nac. de Alimentac ao Escolar - Creche 
(OCA-E), R$ 34.807,00 no elemento de despesa 33903007: Material 
de Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 
0801.12.361.0083.2.042 - Gerenciamento do Prog. Nac. de 
Alimentac ao Escolar - Ensino Fundamental (OCA-NE), R$ 
210.904,00 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 0801.12.365.0081.2.047 - 
Gerenciamento do Ensino Infantil - Pre-E scola (OCA-E), R$ 
51.533,00 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - VIGÊNCIA: 12 de março de 2026 a 
12 de março de 2027  - DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 
2026. 
Portaria nº 051/2026  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260163        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2026012001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, VINCULADA Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 

O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, como CONTRATANTE e GLAUANE CARLOS VIEIRA - ME 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 12 de março de 2026 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 

  
Termo de Adjudicação e Homologação resultante da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 2026022501-DE. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
LARVICIDA EM PASTILHA, VISANDO DIMINUIR O ÍNDICE DE 
INFESTAÇÃO AEDES AEGYPTI E DE SANAR A EPIDEMIA DE 
ARBOVIROSES, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA-CE. Proponente: JF COMERCIO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ 29.931.772/0001-29 no valor de R$ 49.600,00 
(quarenta e nove mil e seiscentos reais). Adjudicado e homologado o 
objeto a empresa vencedora na forma da lei. ANA MARIA DE OLIVEIRA 
AQUINO NETA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS -  JAGUARIBARA-
CE, 12 de março de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 052/2026 
 

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Técnica de Avaliação para 
Prova de Conceito (POC) referente a Dispensa Eletrônica n° 
2026030202-DE, na forma que indica, e dá outras providências. 
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O(a) Sr.(a) João Paulo Fernandes Leite, Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a realização da Dispensa Eletrônica nº 2026030202-
DE Processo Administrativo nº 08010006/26, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA, COM ACESSO REMOTO, NA MODALIDADE 
SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS), DESTINADA À GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, VISANDO ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência; 
 
CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa Eletrônica prevê, 
expressamente, a possibilidade de realização de Prova de Conceito 
(POC), previamente à adjudicação e homologação, com a finalidade 
exclusiva de verificar o atendimento aos requisitos técnicos e funcionais 
estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designação formal de Comissão 
Técnica de Avaliação para proceder à análise objetiva da solução 
apresentada pelo fornecedor classificado provisoriamente em primeiro 
lugar; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - INSTITUIR a Comissão Técnica de Avaliação para aplicação da 
Prova de Conceito (POC) referente à Dispensa Eletrônica nº 
2026030202-DE. 
 
Art.2º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a 
COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO: 
 
I – Kayque Rangel Neves Bernardino Peixoto 
CPF: 081.xxx.513-xx 
II – Tulio Alves Botao 
CPF: 046.xxx.183-xx 
III – Luciana Peixoto de Freitas 
CPF: 555.xxx.733-xx 
 
Art.3º - Compete à Comissão Técnica de Avaliação: 
 
I – Acompanhar a realização da Prova de Conceito, observando 
rigorosamente os critérios objetivos estabelecidos no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e no Termo de Referência; 
II – Verificar, de forma técnica e fundamentada, o atendimento aos 
requisitos mínimos exigidos para a solução tecnológica ofertada; 
III – Avaliar, de maneira objetiva, os requisitos relacionados à interface 
do usuário, gestão de servidores, processamento da folha de 
pagamento, gestão de verbas e benefícios, obrigações patronais, 
relatórios gerenciais, segurança da informação e conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), nos termos do item 6.2.1 do 
Aviso da dispensa; 
IV – Registrar o resultado da avaliação em Relatório Técnico 
circunstanciado, indicando expressamente os requisitos atendidos e 
não atendidos; 
V – Concluir pela aprovação da solução quando atendido, no mínimo, 
90% (noventa por cento) dos requisitos exigidos, ou pela reprovação, 
quando não alcançado o referido percentual; 
VI – Encaminhar o Relatório Técnico ao Agente de Contratação para as 
providências subsequentes. 
 
Art.4º - A Prova de Conceito deverá ser realizada no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação do licitante classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, em data, horário e local previamente 
informados pela Administração, de forma presencial. 
 

Art.5º - A Comissão deverá limitar-se à verificação objetiva do 
atendimento ou não atendimento dos requisitos técnicos e funcionais 
previstos no Aviso e no Termo de Referência, sendo vedada qualquer 
análise comparativa entre licitantes, avaliação subjetiva ou juízo de 
valor não previsto nos critérios estabelecidos. 
 
Art.6º - Na hipótese de reprovação da solução apresentada na Prova 
de Conceito, será convocado o fornecedor classificado subsequente, 
observada a ordem de classificação, para realização de nova Prova de 
Conceito, nos termos do Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Jaguaribara/CE, 12 de março de 2026. 
 
 

João Paulo Fernandes Leite 
Secretaria de Educação 
 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026030501-DE 
 
A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que realizará as  
08:00 horas, do dia 18 de março de 2026, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2026030501-DE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE CAMISAS E BONÉS PERSONALIZADOS 
DESTINADOS À IDENTIFICAÇÃO DAS EQUIPES E AO APOIO ÀS 
AÇÕES, CAMPANHAS EDUCATIVAS E ATIVIDADES DE 
PROMOÇÃO E PREVENÇÃO EM SAÚDE DESENVOLVIDAS PELAS 
EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE.   Aviso de Dispensa Eletrônica à disposição com 
o(a) Agente de Contratação na Sede da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara/CE e no endereço eletrônico  
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/transparencia/diario-oficial ou 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Jaguaribara/CE, 12 de março de 2026. 
DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 001/2026 
 

A Secretária do Gabinete do Prefeito de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretária do Gabinete do Prefeito, RESOLVE autorizar, 
auxiliar nas despesas de deslocamento em viagem a Assú/RN, nos dias 
11 a 13 de março 2026, para participar do II Simpósio Nordestino de 
Umbu-Cajá e da I Feira Nacional dos Spondias. 
 

Nome Cargo Ajuda de 
Custo 

 

Valor 
Unitário 

Total – 
R$ 

Antônio 
Flávio 

Batista de 
Araújo   

Secretário 
de Meio 

Ambiente 

03 R$ 300,00 R$ 
900,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 11 de março de 2026. 

 
 

      Antônio Flávio Batista de Araújo 
Secretário do Meio Ambiente e Mudança do Clima 

 

https://www.jaguaribara.ce.gov.br/transparencia/diario-oficial
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PORTARIA Nº 086/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 12/03/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a  Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 50,00 R$ 

50,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 12 de março de 2026 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 087/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a TABULEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 11/03/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a  Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 12 de MARÇO de 
2026 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 088/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a JAGUARIBE-CE 
no(s) dia(s) 12/03/2026 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar conselheiros 
para uma ocorrência do conselho tutelar , devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 12 de MARÇO de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
 

******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 584/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Leticia Morais Rodrigues de 
Faria 

CARGO/FUNÇÃO Massoterapeuta 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de atividades 
referentes ao cronograma 
da estratégia de saúde da 
família. De interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 2026. 
 
 
                                              SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 585/2026, em 11 de Março de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nayara Barbosa Ferreira de 
Sousa 

CARGO/FUNÇÃO Psicóloga  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
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localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de atividades 
referentes ao cronograma 
da estratégia de saúde da 
família. De interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 2026. 
 

Secretária de Saúde 
 

PORTARIA Nº 586/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Antonio Barbosa Neto 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 2º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL   

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 587/2026, em 11 de Março de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Ernesto Moreira de Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 2º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 588/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Raimundo Lima Nogueira 
Maia Filho 

CARGO/FUNÇÃO Agente comunitários de 
endemias  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 2º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 589/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Raimundo Pascoal Queiros 
Chaves 

CARGO/FUNÇÃO Coordenador dos agentes 
de endemias 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 11/03/2026 
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ASSUNTO PARA CONCLUSÃO DO 2º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 590/2026, em 11 de Março de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Tuliana Oliveira Pereira 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 2º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 591/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Videnilton Lima de Oliveira 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 2º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 592/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 11 de Março de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 593/2026, em 11 de Março de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Júlio Alves do Nascimento 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 
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       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 594/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 595/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

  

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 596/2026, em 11 de Março de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 597/2026, em 11 de Março de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
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        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 598/2026, em 11 de Março de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR João Cassiano de Araújo 
Neto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 11/03/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de Março de 
2026. 
 
******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10020002/26 - CONTRATO Nº 20269013  - ORIGEM: Dispensa  Nº 
2026021901-DE- CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA - CONTRATADA: AC2B TECNOLOGIA EIRELI  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC), NA MODALIDADE 
SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS), CONTEMPLANDO O 
LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO E 
OFERTA DE SERVIÇOS PÚBLICOS AO CIDADÃO, CONSTITUÍDO 
POR PLATAFORMA WEB E APLICATIVO MÓVEL ("BALCÃO DO 
CIDADÃO"), INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS (SE APLICÁVEL), 
TREINAMENTO, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO CONTÍNUA, VISANDO MODERNIZAR, 
DESBUROCRATIZAR E CENTRALIZAR O ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.129/2021 (LEI DO GOVERNO 
DIGITAL) E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS - VALOR TOTAL: R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0101.01.031.0112.2.001 - Gestão e Manutenção das Atividades do 
Poder Legislativo, R$ 57.000,00 no elemento de despesa 33904000: 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica, Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação  Pessoa Jurídica, Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação  Pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: 31/12/2026 - DATA DA 
ASSINATURA: 12 de março de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 020/2026, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 
 
NOMEIA E DESIGNA A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO – POC, PREVISTA 
NA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2026030401-DE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, pelo Regimento Interno e em conformidade com 
a Lei Federal 14.133, de 1º der abril de 2021. 
CONSIDERANDO que a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2026030401-
DE, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA 
COMPUTACIONAL CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA 
WEB DE GESTÃO DE PESSOAS PARA O CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA, DOCUMENTOS, COMUNICAÇÃO E FINANCEIRO DO 
FUNCIONÁRIO, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.129/2021 
(LEI DO GOVERNO DIGITAL) E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 
ANEXOS, a fim de comprovar a conformidade com as especificações 
técnicas definidas no Termo de Referência e Aviso de Contratação 
Direta; 

 
 CONSIDERANDO que o Aviso de Contratação Direta, estabelece que 
a Prova de Conceito – POC, será conduzida por Comissão de Avaliação 
nomeada pela CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - NOMEAR e DESIGNAR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
PROVA DE CONCEITO – POC, a fim de realizar a análise técnica da 
conformidade da proposta apresentada pelo licitante participante da 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2026030401-DE, Processo 
Administrativo nº 11020001/26, composta pelos seguintes membros:  

 
1° - MAIZA AZEVEDO SALDANHA inscrita no CPF sob o n° 
604.344.783-50. 
2° - JESSICA SILVA DE LIMA inscrita no CPF sob o n° 026.457.633-
08. 
3° - FRANCISCA DALVIANA MAURICIO DIOGENES, inscrita no CPF 
sob o n° 027.310.063-74. 
 
Art. 2º - Fica convocada a empresa licitante para apresentação para 
Prova de Conceito – POC no dia 17 de março de 2026 às 09hs da 
manhã na CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, situada na 
Avenida Bezerra de Menezes, 230 – Centro – Jaguaribara/CE. 
Art. 3º - O mandato da presente Comissão de Avaliação se encerra no 
momento em que concluídos os trabalhos de análise técnica e emitido 
parecer final de avaliação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
                                                                                      Jaguaribara/CE, 
12 de março de 2026. 
 
 

 
José Martins Gonçalves Neto 

PRESIDENTE 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, torna público que realizará as 09:00, do dia 18 de 
março de 2026, no endereço eletrônico: 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2026030901-DE. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTINUADOS 
VOLTADOS À DISPONIBILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, EVOLUÇÃO E 
SUPORTE DE UM ECOSSISTEMA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
APLICADO À GESTÃO PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE. Aviso de Contratação Direta à disposição na 
Comissão de Contratação, no endereço: Av. Bezerra de Menezes, 230 
– Centro - Jaguaribara – Ceará e no endereço eletrônico: 
www.camarajaguaribara.ce.gov.br; 
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/diariosoficiais. Jaguaribara/CE, 12 
de março de 2026. Maiza Azevedo Saldanha - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. Processo nº 10020001/26 - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO ELETRÔNICA EM 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS 
(GED) ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, INCLUINDO 
PROCESSOS DE PAGAMENTO, PRESTAÇÕES DE CONTAS E 
PROCESSOS LICITATÓRIOS COM LICENÇA DE SOFTWARE 
INCLUSO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. 
Declaração de Dispensa em 12 de março de 2026. JOSE MARTINS 
GONCALVES NETO. ORDENADOR DE DESPESAS. Proponente: F L 
SERVICOS E COMERCIO LTDA. CNPJ/MF Nº 60.002.798/0001-32. 
Valor Global: R$ 53.880,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta 
reais).  
 
******************************************************************************** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


